
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/16983 23060/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCQV - DDGED - DIVISÃO

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Submetem-se à consideração do Executivo Municipal, nos termos enunciados no artigo 23º,
nº 1 e 2, alínea f) da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, a aprovação do contrato-programa
de desenvolvimento desportivo a celebrar com o , comMERELINENSE FUTEBOL CLUBE
o RECAM 32/2014, no valor de 131.917,50€ (cento e trinta e um mil, novecentos e
dezassete euros e cinquenta cêntimos).

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DCQV - DDGED - DIVISÃO 

Data: 29/05/2025 

Nº Processo: 23060/2025 

Processo: Proposta  à  Câmara  Municipal  -  Contrato  Programa  de  Desenvolvimento 

Desportivo  |  Contrato  Programa  de  Desenvolvimento  Desportivo  |  Merelinense  FC  | 

Substituição do Relvado Sintético 

 

Propõem-se ao  MERELINENSE FUTEBOL CLUBE pessoa coletiva n.º  501 960 015, com 

sede no Lugar do Salgueirinho, da União de freguesias de Merelim (S. Pedro) e Frossos, da 

cidade de Braga com o RECAM 32/2014, um apoio financeiro, para no valor de 131.917,50€ 

(cento e trinta e um mil, novecentos e dezassete euros e cinquenta cêntimos).

O apoio financeiro enquadra-se no âmbito das atribuições municipais, enunciadas no Artigo 

23.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, designadamente nos domínios dos tempos livres 

e desporto (Artigo 23.º, n.º 1 e n.º 2, alínea f)), enquadrando-se ainda no artigo F-2/4.º, do 

Código  Regulamentar  do  Município  de  Braga  “b)  Apoio  às  entidades  que  pretendam 

concretizar obras de construção, conservação ou beneficiação de instalações, consideradas 

essenciais ao desenvolvimento normal das suas atividades;.”.

O Campo de Futebol José Manuel Vilaça Carneiro, recebe diariamente o treino de mais de 

uma centena de jovens praticantes da modalidade de futebol. Nesse sentido, o presente 

apoio financeiro visa a melhoria da instalação como a substituição do relvado sintético, o 

qual  se  encontra  num  estado  muito  avançado  de  degradação,  colocando  em  risco  a 

integridade física dos atletas que utilizam o referido campo.

O Município de Braga pretende apoiar o MERELINENSE FUTEBOL CLUBE com a melhoria 

das suas instalações, ficando assim, o Clube responsável por ceder as instalações para 

iniciativas  promovidas  e/ou  apoiadas  pelo  Município  de  Braga  e  ainda  assegurar  a 

manutenção corrente do relvado sintético aplicado.

Assim,  julgo  ser  do  interesse  do  Município  a  celebração  de  um Contrato-Programa  de 

Desenvolvimento Desportivo, com o MERELINENSE FUTEBOL CLUBE pessoa coletiva n.º 

501 960 015, com sede no Lugar do Salgueirinho, da União de freguesias de Merelim (S. 

Pedro) e Frossos, da cidade de Braga com o RECAM 32/2014, um apoio financeiro, para no 

valor  de  131.917,50€  (cento  e  trinta  e  um  mil,  novecentos  e  dezassete  euros  e 

cinquenta cêntimos).
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